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NÃO
 ESQUE

ÇA:

A  alter
ação

 imotivad
a  de

pre
nom

e  poderá  ser  feita 
na

via
 extra

judi
cial

 apenas  1

(um
a) vez,  e sua

desc
onst

itui
ção

 dependerá  de

sen
ten

ça  judicial.
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O Tema 777 do Supremo Tribunal

Federal (STF) estabelece que о

Estado é responsável por danos

causados a terceiros por tabeliães e

registradores. A responsabilidade é

objetiva, ou seja, o Estado 
deve

indenizar a vítima sem que ela

precise provar a culpa do tabelião

ou registrador.
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FUNDAME
NTOS:

SOCIDIVAP
LU

SOberania;

Cldadania;

Dignidade da pessoa

humana;

VAlores sociais do

trabalho e da livre

iniciativa;

PLUralismo
 político.

OBJETIVOS

FUNDAMENTAIS: CONGA ERRAPRO!'Art. 3°, CF/88-
Constituem objetivos

fundamentais da República

Federativa do Brasil:
CONstruir uma sociedade livre,

justa e solidária;
GArantir o desenvolvimento

nacional;
ERRAdicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais;

PROmover o bem de todos, sem

preconceitos de origem, raça, sexo,

cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação.

PRINCÍPIOS INTERNACIONAIS:

DECORE AUTO PISCINÃO".

DE fesa da paz;

CO operação entre os povos para
o progresso da humanidade;
RE púdio ao terrorismo e ao

racismo;

AUTO determinação dos povos;.
P revalência dos direitos

humanos;

I gualdade entre os Estados;
S olução pacífica dos conflitos;
C oncessão de asilo político;

I ndependência nacional;
NÃO intervenção
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